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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE 
ALIMENTOS.  FILHA  MENOR  ACOMETIDA  DE 
SÍNDROME  RARA.  NECESSIDADES  PRUSUMÍVEIS. 
PENSÃO EM 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. AUSÊNCIA 
DE  ELEMENTOS  A  RESPALDAR  A  PRETENSÃO 
RECURSAL.  OBSERVÂNCIA  DO  BINÔMIO 
NECESSIDADE  E  POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO 
DO 'QUANTUM'. DESPROVIMENTO.

- Para a procedência da ação de revisão de alimentos é 
imprescindível  a  prova  da  alteração  das  condições 
financeiras das partes, posteriormente à fixação, a teor 
do art. 1.699 do Código Civil de 2002.

-  A necessidade,  no caso de filha menor portadora de 
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síndrome rara (Síndrome de Prader-Willi), é presumível 
e  independe  de  comprovação,  porquanto  decorre  do 
desenvolvimento físico e psicológico próprio da idade, 
abrangendo  gastos  com  alimentação,  habitação,  lazer, 
saúde, vestuário, medicação entre outros. Não se afigura 
recomendável,  portanto,  uma  redução  dos  alimentos, 
notadamente  quando  não  há  prova  inequívoca  da 
impossibilidade do pai em prestá-los. 
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Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

Acorda  a  Tercei ra  C âmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  na  conformidade  do  voto  da  relatora,  por  votação 
unânime, NEGAR PROVIMENTO ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  Karli 
Moseres Procópio Neves, visando a reforma da r. sentença de fls. 60/63, que 
julgou improcedente o seu pedido de revisão de pensão alimentícia.

Karli  Moseres  Procópio  Neves ingressou com AÇÃO 
DE  REVISÃO  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA  em  face  de  Karen  Rebeca 
Fernandes  Procópio,  representada  pela  genitora  Hérica  Christine  Rocha 
Fernandes, alegando que constituiu novas famílias, com filhos, além de ser 
responsável por diversas despesas do lar. Aduz, ainda, que a alimentanda 
recebe um amparo social, na ordem de R$724,00 (setecentos e vinte e quatro 
reais).

Nas  razões  recursais,  fls.  65/71,  o  apelante  sustenta  a 
reforma  da  sentença,  argumentando  que  o  magistrado  não  observou  o 
binômio necessidade/possibilidade; que a genitora da menor é Bacharel em 
Direito,  com plena capacidade laboral,  e  com tempo para  cuidar  de sua 
filha; que o fato da alimentanda ser portadora da  síndrome de prader willy, 
não  implica  maiores  despesas;  que  a  alimentanda  recebe  benefício 
assistencial na ordem de 01 (um) salário mínimo.

Sustenta  que  recebe  cerca  de  R$1.400,00  (mil  e 

____________________________________________________________________________________________________________

Apelação Cível N.º 0024058-55.2014.815.0011 3



Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

quatrocentos reais), dos quais paga um salário à alimentanda e a outra filha 
paga 40% (quarenta por cento) do salário mínimo.

Pugna pela minoração do percentual, para cerca de 30% 
a 40% (trinta a quarenta por cento) do salário mínimo.

Contrarrazões, fls. 74/76.

Parecer Ministerial pelo desprovimento (fls. 82/85).

É o Relatório

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Cuida-se  de  AÇÃO  REVISIONAL  DE  PENSÃO 
ALIMENTÍCIA, na qual o alimentante pugna pela minoração do percentual 
arbitrado em ação de alimentos.

Com efeito, a lei autoriza a revisão dos alimentos, nas 
hipóteses de mudança das condições financeiras de quem os presta, ou de 
quem os recebe.

In verbis:

“Art.  1.699  -  Se,  fixados  os  alimentos,  sobrevier  mudança  na 

situação financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, 

poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, 

exoneração, redução ou majoração do encargo”.

No caso  dos  autos,  a  pensão  alimentícia  em favor  da 
apelada foi fixada em 01 (um) salário mínimo.
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Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

O  autor  pede  a  minoração  do  percentual, 
fundamentando a pretensão na alteração de sua capacidade, em razão de 
pensionar  outra  filha,  no  dever  da  genitora  também  sustentar  a 
alimentanda,  estando  em  plena  capacidade  laboral,  e  no  fato  de  que  a 
síndrome da qual é portadora a alimentanda, por si só, não induz maiores 
despesas.

O art. 1.694 do Código Civil de 2002, assim preceitua:

“Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos 

outros  os  alimentos  de  que  necessitem  para  viver  de  modo 

compatível com a sua condição social,  inclusive para atender às 

necessidades de sua educação”.

O dispositivo  estabeleceu,  ainda,  quanto  à  fixação  do 
valor, regra de razoabilidade, a fim de que o pensionamento não importe 
em desamparo do alimentando,  nem em sacrifício insuportável  de quem 
tem o dever de prestar alimentos. In verbis:

“§  1º  -  Os  alimentos  devem  ser  fixados  na  proporção  das 

necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”.

Assim sendo, a relação fática é o fator determinante na 
fixação dos alimentos, de maneira que o prudente cotejo dos elementos de 
prova apresentados pelas partes deve nortear a função jurisdicional, a fim 
de melhor adequar os interesses controvertidos na demanda.

No  caso  específico  dos  autos,  a  obrigação  alimentar 
decorre do dever de sustento inerente ao poder familiar, e os critérios para o 
arbitramento dos alimentos não podem ser analisados isoladamente, sendo 
imprescindível a verificação das possibilidades do alimentante, nos termos 
do comando do art. 1.694, § 1º, do Código Civil.
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Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

O  Juiz  consignou  na  sentença  que:  “  A  renda  da 
requerida  se  restringe  ao  benefício  previdenciário  recebido  e  à  pensão 
alimentícia paga pelo autor, não possuindo a genitora condições de laborar, 
vez  que  a  menor  necessita  de  cuidados  constantes,  não  contando  a  sua 
representante com ajuda de outra pessoa.”

O autor/apelante,  por seu turno, alega que não foram 
observadas  as  provas  dos  autos,  quanto  à  ausência  de  possibilidade 
levantada, e que a genitora da alimentanda, além de ter tempo de cuidar da 
menor e de trabalhar, tem plena capacidade para o trabalho, tratando-se de 
Bacharel em Direito.

Após análise do conjunto probatório dos autos, tem-se 
que inexistem nos autos provas quanto à mudança do estado financeiro de 
quem deve pagar, além de prova de que a genitora tem tempo de se dedicar 
à  atividade  laboral,  notadamente  porque  se  dedica  à  filha/alimentanda, 
portadora de uma síndrome rara.

Ora,  o  fato  de  o  autor/apelante  pagar  a  outra  filha 
menor o equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, não tem 
o condão de reduzir o valor da pensão para a alimentanda, que é portadora 
de  síndrome  rara  - Síndrome  de  Prader-Willi1,  sendo  presumíveis  as 
necessidades da menor.

A  necessidade,  no  caso,  também  é  presumível  e 

1A Síndrome  de  Prader-Willi  é  uma  doença  rara,  congênita,  que  acomete  1  a  cada  15  mil 
nascimentos, caracterizada por hipogonadismo, hiperfagia com obesidade mórbida, baixa estatura, 
retardo  mental,  fácies  dismórfica,  sendo  originada  de  uma  anormalidade  no  braço  longo  do 
cromossomo 15 no locus 15q 11-13 de origem paterna. Relata-se caso de Síndrome de Prader-Willi, 
com revisão da literatura, apresentando características clínicas, genéticas, dietéticas, metabólicas e 
tratamento  (AU)  (Fonte:  http://bases.bireme.br/cgi-bin/wxislind.exe/iah/online/?
IsisScript=iah/iah.xis&src=google&base=LILACS&lang=p&nextAction=lnk&exprSearch=191325&in
dexSearch=ID).
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Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

independe de comprovação, porquanto decorre do desenvolvimento físico e 
psicológico  próprio  da  idade,  abrangendo  gastos  com  alimentação, 
habitação,  lazer,  saúde,  vestuário,  entre  outros.  Não  se  afigura 
recomendável, portanto, uma redução dos alimentos, notadamente quando 
não há prova inequívoca da impossibilidade do pai em prestá-los. 

Ademais, as despesas indicadas pelo autor, como gastos 
com aluguel, gasolinas para o trabalho, consumo de água e energia, etc, são 
gastos habituais, que não merecem ser levados em consideração em sede de 
arbitramento de pensão alimentícia.

O fato de a genitora ter condições para o trabalho, neste 
caso  particular,  também  não  encontra  relevo,  pois  a  menor  precisa  de 
cuidados  especiais,  não  se  podendo  exigir  sacrifícios  extraordinários  da 
mãe.

Tratando-se de ação revisional de alimentos, consoante 
o disposto no art.  333,  I,  do Código de Processo Civil,  o  ônus da prova 
acerca da mudança das necessidades do alimentando ou das possibilidades 
econômicas do alimentante é de quem pleiteia a redução ou a majoração do 
encargo.

No caso sub examine, verifico que, com o devido respeito 
ao esforço de argumentação da procuradora do apelante,  não vejo  razão 
para reforma da sentença atacada.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao 
apelo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 

____________________________________________________________________________________________________________

Apelação Cível N.º 0024058-55.2014.815.0011 7



Relatora: Desa. Maria das Graças Morais Guedes
_____________________________________________________________________________________________________________

Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
– relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de abril de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                   Relatora
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